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PREFEITURA MUNICIPAL DÀ CÀCHOEIRINHÀ

CACHOEIRINHA EM NOVAS MÃOS

LEI Nr A27/94. dc 2L do nargo dc 1994.

nenbuco.

.cgulnt

O PREFEIIO DO IíI'ilICÍPIO DA CACHOEIRIIiII{A, ErtAdO dC PCr

Faço aab6r quc e Câltra t{unlclpal dcoratou o cu !ânciono e

L.l :

Art. 1r - FÍoe o Podor Exccutlvo autorlzado a conccdcr
aoE scrvldor.! etlvo. c Ínetlvo! tto uunloíplo. ebono capoclrl . da

8off (oltcnte por oanto), oalculaÍtdo aobrc o v.nclmcnto do oôr dc fc-
vlrclro d. 1994.

Art. 2r - A! clelaca pcdr.clro, aarvantca da pcdrllro '
rodovÍárlo, o pcrocntuel acrâ dc 1OoÍ (ccn por ocnto).

Ârt. 3r - O âbono dG quc dlapõc o! ertlgo! .ntcrlor..,
acrão lncorporadog eo aalárto a perttr do uât dc .,brtl do 1994.

Art. 4r - Scrão tplloadoô ao! vanclncnto! da! uercodel
úas, oE pcrccntuel8 dc gretlflcagão ooncedlder aos profcrlora!, dc !
oordo com . Lc1 nr 742/9L, dc 08.07.1991 .

Art. 5r - Ar dalpcra! orlrinadar coo rate Lcl, oorrc -
rão pon conte des doteçõca onçencntárler do orçancnto cú vlgor.

Art. 6r - Elta Lct cntrarÂ cE vÍgor na drta de aua pu-

blloação G or scur cfcitor flnancclros FtroagÍrão a partlr da 1r dc

margo da 1994.

Art. 7r - Râvog.n-lc as dlapoalçãca co contrárlo.

Prafclture l'íunlolpal da CachoclrÍnha. cu A1 dc março

dc 1994.

a. JONAS COSTA SOBRINHO.
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